
    Atendendo requerimento da parte interessada,  declaramos para os devidos fins, que 
o contribuinte acima citado, está quite com a Fazenda Municipal.

    Ressalvado à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO o direito de cobrar débitos posteriormente apurados, o Departamento de Dívid
a Ativa e Legislação da Secretaria Municipal da Fazenda no uso de suas atribuições legais, certifica 
que em nome do requerente, não existe débitos em aberto referente a Tributos Municipais.   
  



A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da Prefeitura Municipal de João 
Pinheiro - MG, em  www.joaopinheiro.mg.gov.br     


INFORMAÇÕES DA CERTIDÃO:

Número de Controle:

Assinatura Eletrônica:

Validador:

Link de verificação:

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE:

Nome/Razão Social:

CNPJ/CPF:
27.044.495/0001-07

Endereço:
RUA ASTOLFO MOREIRA, 32 - CENTRO - CEP 38.770-000 - João Pinheiro - MG

JOAO PINHEIRO, 11 de Fevereiro de 2021

Qualquer rasura invalida a certidão.

O PRESENTE TERÁ O PRAZO DE VALIDADE DE 60 DIAS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOAO PINHEIRO

MINAS GERAIS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
MUNICIPAIS
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28507 - PA COMERCIO E SERVICOS GERAIS EIRELI -ME


